
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

LEI N. 3.134, DE 31 DE AGOSTO DE 2023 
(DOM 31.8.2023 – N. 5662, ANO XXIV) 

 
DISPÕE sobre a instituição de 
Políticas Públicas de Apoio às 
Pessoas Obesas no município de 
Manaus e dá outras providências.  
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de Manaus,  

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1.º Esta Lei institui as Políticas Públicas de Apoio às Pessoas Obesas 

que estejam inscritas para realizar cirurgia de redução de estômago bem como 
demais procedimentos necessários ao tratamento de obesidade em unidades da 
rede pública de saúde.  

 
§ 1.º Considera-se obeso o indivíduo que possua o índice de massa corporal 

(IMC) a partir de trinta quilos por metro quadrado.  
 
§ 2.º As Políticas Públicas de Apoio às Pessoas Obesas ficarão subordinadas 

à Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2.º (VETADO)  
I – (VETADO)  
II – (VETADO)  
III – (VETADO)  
 
Art. 3.º Fica facultado ao Município de Manaus a criação de convênios e/ou 

demais formas de instrumentos de contratação público-privada com clínicas 
particulares que atuem na área de tratamento e prevenção da obesidade.  

 
Art. 4.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias.  
 
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Manaus, 31 de agosto de 2023. 
 

DAVID ANTÔNIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 
Prefeito de Manaus 

 
Este texto não substitui o publicado no DOM, de 31.8.2023 – Edição n. 5662, Ano XXIV. 
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 MENSAGEM N. 65/2023 
 

Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores,  
 
Consoante o prazo e a forma estabelecidos pelo § 2.º do artigo 65 da Lei 

Orgânica do Município de Manaus, comunico a Vossa Excelência que resolvi apor 
VETO PARCIAL ao Projeto de Lei 353/2022, de autoria do Vereador Gilmar 
Nascimento que “DISPÕE sobre a instituição de Políticas Públicas de Apoio às 
Pessoas Obesas no município de Manaus e dá outras providências”, aprovado 
por essa Câmara Legislativa.  

Ouvida, a Procuradoria Municipal do Município - PGM manifestou-se pelo veto 
parcial ao Projeto de Lei pelas seguintes razões:  

 
Colhe-se do projeto sub examine o objetivo de instituir as Políticas Públicas 

de Apoio às Pessoas Obesas que estejam inscritas para realizar cirurgia de redução 
de estômago bem como demais procedimentos necessários ao tratamento de 
obesidade em unidades da rede pública de saúde. 

 

Ab initio, sugere-se o veto ao artigo 2º, caput, e incisos I, II e III, do Projeto de Lei, 
uma vez que impõem obrigações explícitas ao Município de Manaus, notadamente 
à SEMSA, voltadas à concretização dos fins pretendidos pela iniciativa parlamentar, 
o que acarreta a incidência de vício de inconstitucionalidade formal subjetivo, por 
violar os artigos 59, inciso IV, e 80, inciso VIII, da LOMAM, a saber:  
Art. 59. Compete, privativamente, ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que 
versem sobre:  
(...)  
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração direta, indireta 
e fundacional do Município.  
 
Art. 80. É da competência do Prefeito:  
(...)  
VIII - dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal, na 
forma da lei; 
 
Acerca desse fundamento, ressalta-se que a alteração do artigo 59, inciso IV, da 
LOMAN, promovida pela Emenda à LOMAN nº 101, de 21 de dezembro de 2020, 
não tem o condão de autorizar que a Câmara de Vereadores crie uma atribuição ao 
Poder Executivo, por se tratar de matéria relacionada à organização e ao 
funcionamento da Administração municipal, de modo que pela presente iniciativa 
observa-se que o Legislativo interfere em área de atuação que não lhe é afeta, em 
clara afronta ao Princípio da Independência dos Poderes (art. 2º da CF/88) e ao 
Princípio da Reserva de Iniciativa estampado no art. 33, § 1°, II, "e", da Constituição 
do Estado do Amazonas, no art. 59, inciso IV da LOMAN, bem como no art. 61, §1º, 
inciso II, alínea “e”, da CF/88.  
 
Nesse sentido, pacífico é o entendimento dos Tribunais Pátrios em sede de 
julgamento em ação direta de inconstitucionalidade: 
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EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL 
QUE DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA EM RELAÇÃO AO CONTROLE POTENCIAL DE 
DISSEMINAÇÃO OU CRESCIMENTO DE DENGUE NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO. INICIATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. 
CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
MATÉRIA TIPICAMENTE ADMINISTRATIVA. AÇÃO JULGADA 
PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70010308344, 
Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alfredo Guilherme Englert, 
Julgado em: 21-03-2005) 
 
EMENTA: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal nº 2.681/2019. 
Dispõe sobre a criação do selo “empresa amiga de Rondônia”. Vício de 
iniciativa. Criação de atribuição para o Poder Executivo Municipal. 
Competência privativa do prefeito. Reserva de administração. Ingerência do 
Poder Legislativo. Ofensa à separação dos poderes. Inconstitucionalidade 
formal. 1. É inconstitucional lei de iniciativa parlamentar que crie a 
obrigação e responsabilidade para órgão do Poder Executivo Municipal, 
por se tratar de matéria relacionada à organização e ao funcionamento 
da Administração do Poder Executivo, em clara afronta ao art. 39, §1º, inc. 
II, al. d, da Constituição do Estado de Rondônia e art. 65, §1º, inciso. IV, da 
Lei Orgânica do Município de Porto Velho, bem como o art. 22, XI, da CF/88. 
2. Declarada a inconstitucionalidade da lei com efeitos ex tunc. (DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE, Processo nº 0802594-67.2020.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Presidência, Relator(a) do 
Acórdão: Des. José Jorge R. da Luz, Data de julgamento: 08/02/2021). 

 
Destaca-se, ainda, o posicionamento do Supremo Tribunal Federal acerca do 

tema:  
 

EMENTA: Agravo regimental no recurso extraordinário. Competência do 
relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível. Lei 
municipal de iniciativa parlamentar. Introdução de matéria no conteúdo 
programático das escolas das redes municipal e privada de ensino. Criação 
de atribuição. Professor. Curso de formação. Regime do servidor. Aumento 
de despesa. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Prerrogativa do 
chefe do Poder Executivo. Precedentes. 1. É competente o relator (arts. 557, 
caput, do Código de Processo Civil e 21, § 1º, do Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal) para negar seguimento “ao recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 2. Ofende a 
Constituição Federal a lei de iniciativa parlamentar que cria atribuições 
para órgãos públicos e que trata do provimento de cargos e do regime 
jurídico dos servidores públicos, uma vez que, no caso, cabe ao chefe do 
Poder Executivo, privativamente, a deflagração do processo legislativo. 3. É 
pacífica a jurisprudência da Corte no sentido de padecer de 
inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa parlamentar que, ao tratar de 
tema relativo a servidores públicos, acarreta aumento de despesa para o 
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Poder Executivo. 4. Agravo regimental não provido. (Órgão julgador: Primeira 
Turma; Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI; Julgamento: 06/08/2013; Publicação: 
20/09/2013). 

 
Ademais, no projeto de lei, ora em apreço, nada se tem a objetar, uma vez 

que: I) trata-se de Projeto de Lei municipal a regular assunto de interesse local, em 
consonância com o art. 30 da Constituição Federal de 1988; II) trata-se de matéria 
não restrita ao Chefe do Executivo, não padecendo de vício de iniciativa, o que se 
constata da exegese do art. 61, CF/88 e do art. 58 da LOMAN; III) contém assunto 
não reservado à Lei Complementar.  

 
Ante o exposto, decido pelo VETO PARCIAL ao Projeto de Lei 

supramencionado, especificamente do seu artigo 2º, caput, e incisos I, II e III, face 
às justificativas expostas, nos termos do art. 65, § 2º, da Lei Orgânica do Munícipio 
de Manaus – LOMAN.  
 

Atenciosamente, 
 

Manaus, 31 de agosto de 2023. 
 

DAVID ANTÔNIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 
Prefeito de Manaus 

 



 
 

Manaus, quinta-feira, 31 de agosto de 2023. Ano XXIV, Edição 5662  -   R$ 1,00 
 

Poder Executivo 

 

 

 

LEI N. 3.133, DE 31 DE AGOSTO DE 2023 
 

CONSIDERA de Utilidade Pública a 
Associação Manaus Cavaliers de Futebol 
Americano (CAVS). 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a 
Associação Manaus Cavaliers de Futebol Americano (CAVS), 
associação civil de interesse privado, sem fins lucrativos, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) n. 18.937.537/0001-48, 
com sede e foro na cidade de Manaus, localizada na Rua Ibiá, n. 31, QD 
6, Conjunto Renato Souza Pinto I – Cidade Nova I. 

 
Art. 2.º A Utilidade Pública prevista no art. 1.º desta Lei 

aplica-se, no que couber, no âmbito do município de Manaus, 
responsabilizando-se o Executivo Municipal pelas providências 
necessárias ao cumprimento da presente legislação. 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 
Manaus, 31 de agosto  de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

LEI N. 3.134, DE 31 DE AGOSTO DE 2023 
 

DISPÕE sobre a instituição de Políticas 
Públicas de Apoio às Pessoas Obesas no 
município de Manaus e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a seguinte 
LEI: 

 
Art. 1.º Esta Lei institui as Políticas Públicas de Apoio às 

Pessoas Obesas que estejam inscritas para realizar cirurgia de redução 

de estômago bem como demais procedimentos necessários ao 
tratamento de obesidade em unidades da rede pública de saúde. 

 
§ 1.º Considera-se obeso o indivíduo que possua o índice 

de massa corporal (IMC) a partir de trinta quilos por metro quadrado. 
 
§ 2.º As Políticas Públicas de Apoio às Pessoas Obesas 

ficarão subordinadas à Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2.º (VETADO) 
I – (VETADO) 
II – (VETADO) 
III – (VETADO) 
 
Art. 3.º Fica facultado ao Município de Manaus a criação 

de convênios e/ou demais formas de instrumentos de contratação 
público-privada com clínicas particulares que atuem na área de 
tratamento e prevenção da obesidade. 

 
Art. 4.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à 

conta das dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 31 de agosto de 2023. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MENSAGEM N. 65/2023 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

 
Consoante o prazo e a forma estabelecidos pelo § 2.º do 

artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Manaus, comunico a Vossa 
Excelência que resolvi apor VETO PARCIAL ao Projeto de Lei 353/2022, 
de autoria do Vereador Gilmar Nascimento que “DISPÕE sobre a 
instituição de Políticas Públicas de Apoio às Pessoas Obesas no 
município de Manaus e dá outras providências”, aprovado por essa 
Câmara Legislativa. 

Ouvida, a Procuradoria Municipal do Município - PGM 
manifestou-se pelo veto parcial ao Projeto de Lei pelas seguintes razões: 

 
“Colhe-se do projeto sub examine o objetivo de instituir as 

Políticas Públicas de Apoio às Pessoas Obesas que estejam inscritas 
para realizar cirurgia de redução de estômago bem como demais 
procedimentos necessários ao tratamento de obesidade em unidades da 
rede pública de saúde. 



 

Manaus, quinta-feira, 31 de agosto de 2023 
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Ab initio, sugere-se o veto ao artigo 2º, caput, e incisos I, II 
e III, do Projeto de Lei, uma vez que impõem obrigações explícitas ao 
Município de Manaus, notadamente à SEMSA, voltadas à concretização 
dos fins pretendidos pela iniciativa parlamentar, o que acarreta a 
incidência de vício de inconstitucionalidade formal subjetivo, por violar os 
artigos 59, inciso IV, e 80, inciso VIII, da LOMAM, a saber: 

Art. 59. Compete, privativamente, ao Prefeito Municipal a 
iniciativa das leis que versem sobre: 
(...) 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 
Administração direta, indireta e fundacional do Município. 
 
Art. 80. É da competência do Prefeito: 
(...) 
VIII - dispor sobre a organização e o funcionamento da 
Administração Municipal, na forma da lei; 
 
Acerca desse fundamento, ressalta-se que a alteração do 

artigo 59, inciso IV, da LOMAN, promovida pela Emenda à LOMAN nº 
101, de 21 de dezembro de 2020, não tem o condão de autorizar que a 
Câmara de Vereadores crie uma atribuição ao Poder Executivo, por se 
tratar de matéria relacionada à organização e ao funcionamento da 
Administração municipal, de modo que pela presente iniciativa observa-
se que o Legislativo interfere em área de atuação que não lhe é afeta, 
em clara afronta ao Princípio da Independência dos Poderes (art. 2º da 
CF/88) e ao Princípio da Reserva de Iniciativa estampado no art. 33, § 
1°, II, "e", da Constituição do Estado do Amazonas, no art. 59, inciso IV 
da LOMAN, bem como no art. 61, §1º, inciso II, alínea “e”, da CF/88. 

 
Nesse sentido, pacífico é o entendimento dos Tribunais 

Pátrios em sede de julgamento em ação direta de inconstitucionalidade: 
 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE 
MEDIDAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM RELAÇÃO AO 
CONTROLE POTENCIAL DE DISSEMINAÇÃO OU 
CRESCIMENTO DE DENGUE NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO. INICIATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES AO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. MATÉRIA 
TIPICAMENTE ADMINISTRATIVA. AÇÃO JULGADA 
PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº 
70010308344, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Alfredo Guilherme Englert, Julgado em: 21-03-
2005) 
 
EMENTA: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei 
Municipal nº 2.681/2019. Dispõe sobre a criação do selo 
“empresa amiga de Rondônia”. Vício de iniciativa. Criação 
de atribuição para o Poder Executivo Municipal. 
Competência privativa do prefeito. Reserva de 
administração. Ingerência do Poder Legislativo. Ofensa à 
separação dos poderes. Inconstitucionalidade formal. 1. É 
inconstitucional lei de iniciativa parlamentar que crie a 
obrigação e responsabilidade para órgão do Poder 
Executivo Municipal, por se tratar de matéria 
relacionada à organização e ao funcionamento da 
Administração do Poder Executivo, em clara afronta ao 
art. 39, §1º, inc. II, al. d, da Constituição do Estado de 
Rondônia e art. 65, §1º, inciso. IV, da Lei Orgânica do 
Município de Porto Velho, bem como o art. 22, XI, da 
CF/88. 2. Declarada a inconstitucionalidade da lei com 
efeitos ex tunc. (DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, 
Processo nº 0802594-67.2020.822.0000, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Presidência, Relator(a) do 
Acórdão: Des. José Jorge R. da Luz, Data de julgamento: 
08/02/2021). 
 
Destaca-se, ainda, o posicionamento do Supremo Tribunal 

Federal acerca do tema: 
 
EMENTA: Agravo regimental no recurso extraordinário. 

Competência do relator para negar seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível. Lei municipal de iniciativa parlamentar. 
Introdução de matéria no conteúdo programático das escolas das redes 
municipal e privada de ensino. Criação de atribuição. Professor. Curso 

de formação. Regime do servidor. Aumento de despesa. 
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Prerrogativa do chefe do 
Poder Executivo. Precedentes. 1. É competente o relator (arts. 557, 
caput, do Código de Processo Civil e 21, § 1º, do Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal) para negar seguimento “ao recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 2. 
Ofende a Constituição Federal a lei de iniciativa parlamentar que 
cria atribuições para órgãos públicos e que trata do provimento de 
cargos e do regime jurídico dos servidores públicos, uma vez que, no 
caso, cabe ao chefe do Poder Executivo, privativamente, a deflagração 
do processo legislativo. 3. É pacífica a jurisprudência da Corte no sentido 
de padecer de inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa parlamentar 
que, ao tratar de tema relativo a servidores públicos, acarreta aumento 
de despesa para o Poder Executivo. 4. Agravo regimental não provido. 
(Órgão julgador: Primeira Turma; Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI; 
Julgamento: 06/08/2013; Publicação: 20/09/2013). 

 
Ademais, no projeto de lei, ora em apreço, nada se tem a 

objetar, uma vez que: I) trata-se de Projeto de Lei municipal a regular 
assunto de interesse local, em consonância com o art. 30 da 
Constituição Federal de 1988; II) trata-se de matéria não restrita ao 
Chefe do Executivo, não padecendo de vício de iniciativa, o que se 
constata da exegese do art. 61, CF/88 e do art. 58 da LOMAN; III) 
contém assunto não reservado à Lei Complementar. 

 
Ante o exposto, decido pelo VETO PARCIAL ao Projeto de 

Lei supramencionado, especificamente do seu artigo 2º, caput, e incisos 
I, II e III, face às justificativas expostas, nos termos do art. 65, § 2º, da 
Lei Orgânica do Munícipio de Manaus – LOMAN. 
 

Atenciosamente, 
 

Manaus, 31 de agosto de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO N° 5.666, DE 31 DE AGOSTO DE 2023 

 
ABRE Crédito Adicional Suplementar que 
especifica no Orçamento Fiscal vigente da 
Administração Direta. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das competências 

que lhe conferem os artigos 80, inc. IV, e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO as disposições legais contidas nos 
artigos 22, 23 e 24 da Lei n. 2.938, de 27 de julho de 2022, e artigo 8.º 
da Lei n. 3.017, de 18 de janeiro de 2023, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1.º Fica aberto, no Orçamento Fiscal Vigente da 
Administração Direta, crédito adicional suplementar de R$ 351.050,00 
(trezentos e cinquenta e um mil, cinquenta reais), à conta do inciso IV 
(Anulação de Dotações Orçamentárias) do art. 24 da Lei n. 2.938, de 27 
de julho de 2022, como reforço aos Programas de Trabalhos 
especificados no Anexo I deste Decreto. 
 

Art. 2.º O crédito de que trata o art. 1.º deste Decreto fica 
automaticamente registrado no Tribunal de Contas do Estado e será 
compensado, com importância de igual valor, mediante anulação da 
dotação especificada no Anexo II deste Decreto. 


